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Esclarecimento 01 

(encaminhado por e-mail no dia 07/01/2026) 

 
 
 
Mensagem do(a) Licitante: 
 
“... 
 
No Anexo I, Termo de Referência, Descritivo do Item 01 - Monitor é pedido o seguinte: 
 
Contraste 5.000.000:1 (Dinâmico) 
 
A característica de Contraste Dinâmico atualmente está defasada e não é mais declarada mesmo por grandes fabricantes 
como Dell, SAMSUNG, LG etc, impossibilitando sua comprovação, inclusive mesmo pelo modelo referência. 
 
Entendemos que, conforme o padrão de oferta das fabricantes, será obrigatória apenas a comprovação de Contraste 
Típico/Estático 1.000:1. 
 
Nosso entendimento está correto?” 
 
 
 

Resposta: 
 
Sim, o entendimento de vocês está correto. O contraste de 1.000:1 (Estático) é o padrão técnico de mercado que garante 
a qualidade pretendida pelo órgão sem restringir o certame. 
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